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PORTARIA-GMD Nº 125, DE 26 DE JUNHO DE 2013

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso III, da Resolução nº 168/2000, e tendo em vista os Atos da Mesa Diretora nº 06/2012 e nº 39/2012 e a Portaria-GMD nº 89/2012, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por noventa dias, o prazo para conclusão e entrega dos trabalhos do grupo constituído para mapear as competências institucionais gerais e específicas da Câmara Legislativa do Distrito Federal, as competências gerenciais e as competências individuais dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, conforme disposto no cronograma anexo.
Art. 2º As atividades de mapeamento de competências continuarão sendo efetuadas em conjunto e sob a supervisão do Comitê de Execução da Estratégia – Modernizando a Carreira Legislativa – PE 10.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 27/6/2013.
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